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PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO - PROGRAD  

 
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA -PRP/UEFS 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO RECEBE OUTRA BOLSA 
INSTITUCIONAL 

 
 
 
 

Eu, _________________, CPF _______________, matrícula 

número________________, discente do curso 

de__________________-___________ , Subprojeto__________________, 

relativo ao Edital PRP/UEFS 01/02/2023 declaro, para os devidos fins, que 

não recebo nenhuma outra bolsa institucional. 
  

 

 

Feira de Santana, ___ de _________de 2023 

 

 

 

______________________________________________ 

Discente    

 


